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DE SOUZA, pertencente ao efetivo da Academia de Polícia Militar (Marituba); e
Processo n.º 52971-0/2019: Reforma consubstanciada na PORTARIA n.º 
0406, de 08/03/2016, em favor do Cabo PM HUMBERTO CONCEIÇÃO DA 
FONSECA, pertencente ao efetivo do 22º BPM (Conceição do Araguaia).
ACÓRDÃO N.º 61.266
(Processos n.ºs 50993-9/2019, 51322-2/2019 e 52327-0/2019)
Assunto: APOSENTADORIAS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES 
(Art. 191, §3°, do RITCE-PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de concessão de 
aposentadorias referentes aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 50993-9/2019: Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA AP 
n.º 2600, de 06/09/2018, em favor de MARIA DE NAZARÉ CORREA REIS, na fun-
ção de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo n.º 51322-2/2019: Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA RET AP 
n.º 0361, de 03/03/2014, em favor de EDINEUZA PANTOJA ALVES, no cargo de 
professor AD-1 GEP-M-401, ref. IV, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 52327-0/2019: Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA AP 
n.º 1502, de 03/07/2013, em favor de MARIA JOSÉ LOPES FARIAS, no cargo de 
Professora Classe Especial, nível K, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 61.267
(Processos nºs. 2016/51398-4, 2017/50076-2, 2017/51392-4, 
2017/52337-1, 2017/52504-9, 2017/52713-5, 2017/53419-6, 
2017/53461-8, 2017/53621-6 e 2019/54619-6)
Assunto: PENSÕES CIVIS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
(art. 191, § 3º do Regimento Interno).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de Decisão da Relatora, com fundamen-
to no art. 34, inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos de Pensão Civil, 
referentes aos processos abaixo identificados:
Processo nº 2016/51398-4 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 0630, de 15.04.2013, em favor de DANIELE SILVA E SOUZA e MÁ-
RIO JOSÉ SILVA CALANDRINI FERNANDES, dependentes do ex-segurado 
Márcio José Calandrini Fernandes;
Processo nº 2017/50076-2 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 0086, de 05.01.2015, em favor de FLORIANO BORGES DE QUA-
DROS, dependente da ex-segurada Vera Lúcia da Cruz Quadros;
Processo nº 2017/51392-4 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 0572, de 01.04.2015, em favor de MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS 
SILVA, dependente do ex-segurado Manoel Santos de Oliveira;
Processo nº 2017/52337-1 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS Nº 154, de 03.04.2017, em favor de BRIGIDO MACEDO DE NAZARÉ, 
dependente da ex-segurada Rosilda Pinheiro de Nazaré;
Processo nº 2017/52504-9 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 0490, de 02.05.2017, em favor de MARIA PINHEIRO LOBATO, de-
pendente do ex-segurado Orlando Monteiro da Silva;
Processo nº 2017/52713-5 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 0126, de 01.02.2017, em favor de BENEDITA DA VERA CRUZ, de-
pendente do ex-segurado Manoel Julião Silva;
Processo nº 2017/53419-6 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 655, de 03.07.2017, em favor de ROZANGELA PAIVA DA SILVA FEI-
TOSA e MARIA LUIZA PAIVA DA SILVA FEITOSA, dependentes do ex-segu-
rado Robesval Feitosa da Silva;
Processo nº 2017/53461-8 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 833, de 18.02.2011, em favor de ANGELITA COSTA DO NASCIMEN-
TO, ALEX RAFAEL COSTA CABRAL, RAFAELY MARIA COSTA CABRAL, RICHE-
LE COSTA CABRAL, RICHAEL COSTA CABRAL e RICADO SANTOS CABRAL, 
dependentes do ex-segurado Rivaldo Cabral da Luz;
Processo nº 2017/53621-6 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 1819, de 01.08.2013, em favor de EROTILDE CARDOSO DOS REIS, 
dependente do ex-segurado Raimundo Chavante dos Reis; e
Processo nº 2019/54619-6 – Pensão Civil consubstanciada na PORTARIA 
PS nº 0956, de 08.04.2019, em favor de CILMA ARAÚJO RIBEIRO, depen-
dente do ex-segurado Francisco de Lima Ribeiro.
ACÓRDÃO N.º 61.268
(Processo n.º 2008/52464-6)
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEOP 08/2017 e Termos Aditivos.
Responsável/Interessado: PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES e ASSOCIA-
ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO SOCIAL E PRESERVACIONIS-
TA DE MOCAJUBA
Advogado: MAURÍCIO BLANCO DE ALMEIDA – OAB/PA Nº 10.375
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 56, inciso 
II, e art. 61, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, Julgar re-
gulares com ressalva as contas de responsabilidade do Sr. Sr. PAULO SÉRGIO 
DE MELO GOMES, CPF n° 057.809.262-04, no valor de R$70.974,23(Setenta 
mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte e três centavos).
ACÓRDÃO Nº. 61.269
(Processos nºs. 2019/51828-1, 2019/51939-7,
2019/52121-0, 2019/52407-0 e 2020/50314-6)
Assunto: APOSENTADORIAS
Requerentes: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

Relatora: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento nos art. 34, 
inciso II, parágrafo único e 35, da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo nº 2019/51828-1 – Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA 
AP nº 0202, de 31/01/2014, em favor de ANTONIO MOURA DA CRUZ, no 
cargo de Vigilante, lotado na Polícia Civil do Estado do Pará;
Processo nº 2019/51939-7 – Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA 
AP nº 3464, de 27/11/2018, em favor de OSMARINA DE OLIVERA PALHE-
TA, na função de Servente, lotada na Secretaria de Estado de Assistência 
Social, Trabalho, Emprego e Renda;
Processo nº 2019/52121-0 – Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA AP 
nº 3434, de 26/11/2018, em favor de ANA RAIMUNDA MARTINS ROSÁRIO, 
na função de Auxiliar Administrativo, lotada no Instituto de Terras do Pará;
Processo nº 2019/52407-0 - Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA 
AP nº 2210, de 22/08/2014, em favor de MARIA BEATRIZ MORAES COSTA, 
no cargo de Servente, Ref. I, lotada no Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2020/50314-6 – Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA 
AP nº 1962, de 19/08/2019, em favor de TEODORA DO SOCORRO BAN-
DEIRA DOS SANTOS, na função de Auxiliar de Administração, lotada no 
Secretaria de Estado de Transporte.
ACÓRDÃO Nº. 61.270
(Processos nºs 2019/50975-7, 2019/51081-4, 2019/51209-2,
2019/51251-4, 2019/51415-6 e 2019/52331-7)
Assunto: APOSENTADORIAS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JU-
NIOR (Art. 191, § 3º, do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso II e parágrafo único e 35 da Lei Complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo nº. 2019/50975-7 - Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA AP 
nº. 2331, de 11/07/2018, em favor de MARIA JULIA RAMOS DE OLIVEIRA, no 
cargo de Servente, Referência I, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº. 2019/51081-4 - Aposentadoria consubstanciada na PORTA-
RIA AP nº 2755 de 03/09/2018, em favor de VALTERMIL COSTA TAVARES, 
na função de Agente de PORTARIA, pertencente ao quadro efetivo da Se-
cretaria de Estado de Educação;
Processo nº. 2019/51209-2 - Aposentadoria consubstanciada na PORTA-
RIA AP nº 2255 de 04/07/2018, em favor de MARIA HELENA MOTA SOA-
RES, no cargo de Servente, Referência I, pertencente ao quadro efetivo na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº. 2019/51251-4 - Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA AP nº 
0121 de 08/01/2015, em favor de NEUZA PEREIRA DOS ANJOS, no cargo de Agente 
de Serviços Gerais, lotada na Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará;
Processo nº. 2019/51415-6 - Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA AP nº 
1006 de 03/06/2013, em favor de MARIA DO CARMO DA SILVA MORAES, no cargo 
de Professor Classe Especial, Nível L, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº. 2019/52331-7 - Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA AP 
nº 1506 de 03/07/2013, em favor de RAIMUNDA DE OLIVEIRA ROLIM, no cargo 
de Professora Assistente PA-A, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
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PORTARIA N.º 0880/2021-MP/PGJ
 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARÁ, usando de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR, como pregoeira deste Órgão, a servidora ANDRÉA MARA CIC-
CIO para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Processo Administrativo 
nº 193/2019-SGJ-TA, cujo objeto é o Registro de Preços para a Aquisi-
ção de Mesas e Cadeiras Enfileiráveis com Tampo e Assento Rebatíveis, 
de acordo com o disposto no art. 3º, IV, da Lei Federal nº 10.520, de 
17/7/2002, art. 13, I, do Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019, De-
creto Estadual 534, de 05 de fevereiro de 2020, art. 5º, II, da Lei Estadual 
nº 6.474, de 6/8/2002, e arts. 10, VI, e 11 do Decreto Estadual nº 2.069, 
de 20/02/2006, e no impedimento desta, o servidor RAFAEL RODRIGUES 
DE SOUZA, 1º Suplente, e a servidora LAYS FAVACHO BASTOS, 2ª Suplen-
te, devendo atuar como membro da Equipe de Apoio a servidora VERENA 
BARROS FREIRE COSTA e, no seu impedimento CRISTINA MAIA MURRIE-
TA, para análise técnica das propostas e da documentação de qualificação 
técnica, e a servidora MONICA FABÍOLA CAVALCANTE DOS ANJOS, Técni-
ca-Contadora, para análise da documentação contábil.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
BELÉM (PA), 16 de Abril de 2021.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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